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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 09 de março de 2022, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n" 0903001/2022. Objeto: A Lavagem de frota

de veículos da Secretaria Municipal de Educação do Municí

pio de Pedreiras/MA. Com este fim e para constar, eu, Leticia

Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim as

sinado.

Pedreiras - MA, 09 de março de 2022.

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA

educação^pcdreiras. nia.gov. br
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Pedreiras - MA, 09 de março de 2022.

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras
Prezado,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para a lavagem
de frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação para que seja realizado as
pesquisas de preços, com intenção de comprovar a vantajosidade da possível contrata
ção, de acordo com as infonnações abaixo;

ITEM CARRO/MODELO Lavagem. VL.UNIT. I VL. TOTAL
Serviço especializado em lavagem de veícu
los tipo Ônibus com capacidade 42 (quarenta

j  e dois) Lugares - OXS4B72 lavagem parle
externa, parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas malas
e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de veícu
los tipo Ônibus com capacidade 35 (cin
qüenta e cinco) Lugares - OIX4J16 lavagem
parte cxtema, parle interna, aspiração dos
bancos e carpetes do interior do veículo, por
tas malas e motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem de veícu
los tipo Ônibus com capacidade 48 (quarenta
e oito) Lugare.s - OXS3D01 lavagem parte
externa, parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas malas
e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de veícu
los tipo Ônibus com capacidade 17 (dezesse
te) Lugares — HPN8F93 - lavagem parte e.x-
tema, parte interna, aspiração dos bancos c
carpetes do interior do veiculo, portas matas
e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de veícu
los tipo Ônibus com capacidade 60 (sessen
ta) Lugares - NXP0E26 lavagem parte ex
terna, parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas malas
e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de veicu
les tipo Ônibus com capacidade 26 (vinte e
seis) Lugares - NXO4J08 lavagem parte

Rua Maiieco Rego, /V® 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educaçâo(Q.pedreir(i.s.ma.gov.hr
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externa, parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo, portas malas
e motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem de veícu
los tipo Ônibus com capacidade 18 (dezoito)
Lugares - HPS9B34 lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e carpetes
do interior do veículo, portas malas e motor
do veículo.
Serviço especializado em lavagem de veícu
los tipo Ônibus com capacidade 48 (quarenta
e oito) Lugares - NXG1G23 - lavagem parte
externa, parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo, portas malas
e motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de veícu
los tipo Ônibus com capacidade 42 (quarenta
e dois) Lugares - OXZ6E85 - lavagem parte
externa, parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo, portas malas
e motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem de veícu
los tipo Ônibus com capacidade 26 (vinte e
seis) Lugares - OJA2C02 - lavagem parte
externa, parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas malas
e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de veícu
los tipo Ônibus com capacidade 29 (vinte e
nove) Lugares - PTJ6F70 - lavagem parte
externa, parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo, portas malas
c motor do veículo.

Serviço especializado ein lavagem de veícu
los tipo Ônibus com capacidade 14 (quator
ze) Lugares - 0JH1E71 - lavagem parte
externa, parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas malas
e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de veícu
los tipo Ônibus com capacidade 28 (vinte e
oito) Lugares - OJA6J90 - lavagem parte
externa, parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo, portas malas
e motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de veícu
los tipo leve/utilitário MOBI16 - ROD5J29
- (veículo de passeio) - lavagem parte exter
na, parte interna, aspiração dos bancos e car
petes do interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.

Rua Maneco Rego, 640 — Bairro Centro — Pedreiras-MA
educação@pedreiras.ma.gov.br
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Serviço especializado em lavagem de veícu
los tipo leve/utilitário MOBI 17 - ROD5173
- (veículo de passeio) - lavagem parte exter
na, parte interna, aspiração dos bancos e car
petes do interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de veícu
los tipo Caminhão Baú - NNV1G37 - lava-

17 gem parte e.xtcma, parte interna, aspiração
dos bancos e carpetes do interior do veículo,
carroceria c motor do veículo.

Atenciosamente,

Maria do Aiiipa
Secretária Mi

dàanios Albuquerque
licipal de Educação

Rua Maiteco Rego, N° 640 — Bairro Centro - Petlreiras-MA
educação@pedreiras.ma.gov.br
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviço de lavagem da frota de
veículos do município, atendendo interesse da Secretaria Municipal de Educação do
município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e lotais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, Ser\'iços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede
à Rua Zeca Branco n. ° 134, Bairro- Mutirão —CEP 65.725-000-Pedreiras/MA, em dias
úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha
de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA, Q9 de março de 2022.

Lucas RlgeM) Oliveira
Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA:

Recebi em Ol lò-^l >7-3 SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Av. Zeca Branco, N" 134 - Bairro Mutirão - Pedreiras-MA

compras@pedreiras.ma.gov.hr
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: Conlratação de empresa para realização de serviço de lavagem da frota de
veículos do município, atendendo interesse da Secretaria Municipal de Educação do
município de Pedreiras - MA.

ITEM CARRO/MODELO

Serviço especializado cm lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
42 (quarenta e dois) Lugares -
OXS4B72 lavagem parte externa,
parte intema, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo ônibus com capacidade
55 (cinqüenta e cinco) Lugares -
OIX4.I16 lavagem parte externa, parte
interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas c motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
48 (quarenta e oito) Lugares -
OXS3D01 lavagem parte externa,
parte intema, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
17 (dezessete) Lugares - HPN8F93 -
lavagem parte externa, parle intema,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo ônibus com capacidade
60 (sessenta) Lugares - NXP0E26
lavagem parle externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.

Serviço especializado cm lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
26 (vinte e seis) Lugares - NXO4J08
lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veiculo, portas malas e
motor do veiculo.

iMJáUESiraai VL. TOTAL

t50,oc \80,00

A V. Zeca Branco, N° 134 — Bairro Mutirão - Pedreiras-MA

compras@pedreiras. ma.gov. br
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Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
18 (dezoito) Lugares - HPS9B34
lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, partas malas e
motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
48 (quarenta e oito) Lugares —
NXGIG23 - lavagem parte externa,
parte interna, aspiraçSo dos bancos e
carpetes do interior do veiculo, portas
malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
42 (quarenta e dois) Lugares -
OXZ6E8S - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veiculo.

Serviço especializado cm lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
26 (vinte e seis) Lugares - OJA2C02
- lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
29 (vinte e nove) Lugares - PT.I6F70
- lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos c carpetes do
interior do veiculo, portas malas e
motor do veículo.

Serviço especializado cm lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
14 (quatorze) Lugares - 0.IH1E71 -
lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos c carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
28 (vinte e oito) Lugares - OJA6J90 >('50 Cí)
- lavagem parte externa, parte interna, 6
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.

^50,00 Soo/»

Av. Zeca Branco, 134 — Bairro Mutirão - Pedreiras-MA

compras@peilreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.025.253/0001-49

Site; https://mm.pedrelras.ma.eov.br/
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo leve/utilitário MOBI 16
- ROD5J29 - (veículo de passeio) -
lavagem parte externa, parte interna, 10 jüjvO
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.
Serviço especializado cm lavagem de
veículos tipo leve/utilitário MOBI 17
— ROD5I73 - (veículo de passeio) -
lavagem parte externa, parte interna, 10 40 00
aspiração dos bancos e carpetes do »
interior do veículo, portas malas e
motor do veiculo.
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Caminhão Baú -
NNV1G37 - lavagem parte externa, ^ ^OyOO
parle interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo,
carroceria e motor do veículo.
TOTAL GERAL |

^J\3^ AUJl a ^
(Valor total da cotação por extenso)

5õjú0

So/»

PtU/tEIRAS/NiÂ

mub- o""

^00,00

SOOfiO

5HO,oo

RSM3,Ü0,í

Prazo de validade desta pesquisa: () 30 dias; () 60 dias; () 90 dias; ()_

,  de

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Av. Zeca Branco, N° 134 - Bairro Mutirão - Pedreiras-MA

compras@pedreiras. ma.gov. br



{  HhUKbiRAS/MA"

iRub. —3
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CWJ: 06.025.253/0001-49

Site: https://mvw.pedreiras.nia.gov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviço de lavagem da frota de
veículos do município, atendendo interesse da Secretaria Municipal de Educação do
município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido dc preencher todos os dados
requeridos na planilha em ane.KO à próprio punho (preços unitários e lotais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede
à Rua Zeca Branco n." 134, Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias
úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha
de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA. 09 de março de 2022.

LucaTRioeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PRECOS

L

,  1 I éwm

wassí

\-CDO

Recebi em Õ<^1 SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

A V. Zeca Branco, N° 134 - Bairro Mutirão — Pedreiras-MA

compra^pedreiras. ma.gov. br
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: Contratação de empresa para realização de sei^iço de lavagem da frota de
veículos do município, atendendo interesse da Secretaria Municipal de Educação do
município de Pedreiras - MA.

ITEM CARRO/MODELO

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
42 (quarenta e dois) Lugares -
OXS4B72 lavagem parle externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
55 (cinqüenta e cinco) Lugares -
OIX4J16 lavagem parle externa, parte
interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo, portas
malas e motor do veiculo-

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
48 (quarenta e oito) Lugares -
OXS3D01 lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
17 (dezessete) Lugares - HPN8F93 —
lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
60 (sessenta) Lugares - NXP0E26
lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veiculo, ponas malas e
motor do veiculo,

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
26 (vinte e seis) Lugares - NXO4J08
lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do

I interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.

VL. TOTAL

JôO,í>o ^00,oo

\HO,oO %Ho,oO

iJO.CO l^ofio

^^0,00 0^00,00

Av. Zeca Branco, A" 134 - Bairro Mutirão — Pedreiras-MA

compras@pedreiras.ma.gov.br
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Serviço especializado cm lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
18 (dezoito) Lugares - HPS9B34
lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veiculo, portas malas e
motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo ônibus com capacidade
48 (quarenta e oito) Lugares -
NXGIG23 - lavagem parte externa,
parle interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
42 (quarenta e dois) Lugares -
OXZ6E85 - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
26 (vinte e seis) Lugares - OJA2C02
- lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.

Serviço especializado cm lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
29 (vinte e nove) Lugares - PTJ6F70
- lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
14 (quatorze) Lugares - 0JH1E71 -
lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.

Serviço especializado cm lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
28 (vinte e oito) Lugares - OJA6J90
- lavagem parle externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veiculo, portas malas e
motor do veiculo.

pO.OD JMOO

i^ÍÚ,CO St{0,CO

mo o í%oo

gHO.co

ÍHO^co ÍHO,oo

i3.0fio

IHOiCP

Av. Zeca Branco, 134 - Bairro Mutirão - Pedreiras-MA

compras@pedreiras.ma.gov.br
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Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo leve/utilitário MOBI 16
- ROD5J29 - (veículo de passeio) -
lavagem parte externa, parte interna, 10 HõiO^
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veiculo, portas malas e
motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo leve/utilitário MOBI 17
- ROD5173 - (veículo de passeio) -
lavagem parte externa, parte interna, 10 40 00
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Caminhão Baú —
NNV1G37 - lavagem parte externa, ^
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo,
carroceria e motor do veiculo.
TOTAIh geral I I

(Valor total da cotação por extenso)

HO^QO

40,00

gOfOo

HOOfOO

RS; i.

Prazo de validade desta pesquisa: () 30 dias; () 60 dias; () 90 dias; ()_

de

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Av. Zeca Branco, N° 134 - Bairro Mutirão - Pedreiras-MA

compras@pedreiras.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.025.253/0001-49

Site: https://\v>vw.pedrciras.ma.gov.br/

PESQUISA DE PEUÍÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviço de lavagem da frota de
veículos do município, atendendo interesse da Secretaria Municipal de Educação do
município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede
à Rua Zeca Branco n. ° 134, Bairro-Mutirão - CEP 65.725-000-Pedreiras/MA, em dias
úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às I2;00h (doze horas),

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha
de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitaüvos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA, 09 de março de 2022.

Lucas Rmeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

BAIRRO:

Recebi em r>'f / 0^/ SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Assinatura do responsável da Ãnpresa
Carimbo da empresa

Av. Zeca Branco, N° 134 — Bairro Mutirão — Pedreiras-MA

compras@pedrciras.ma.gov. br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS lEi2b,___

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.025.253/0001-49

Site: https://mvw.pe(Jreiras.ma.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: Contratação de empresa para realização de serviço de lavagem da frota de
veículos do município, atendendo interesse da Secretaria Municipal de Educação do
município de Pedreiras - MA.

ITEM CARRO/MODELO
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
42 (quarenta e dois) Lugares -
OXS4B72 lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
55 (cinqüenta e cinco) Lugares -
OIX4J16 lavagem parte externa, parte
interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
48 (quarenta e oito) Lugares -
OXS3D01 lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
17 (dezessete) Lugares - HPN8F93 -
lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
60 (sessenta) Lugares - NXF0E26
lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veiculo, portas malas e
motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
26 (vinte e seis) Lugares - NXO4J08
lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.

Lavagem 1VL. UNIT. I VL. TOTAL

WOi

W,oo I02õ,<

1%oo XOlO.c

m.oà

Av. Zeca Branco, N° 134 - Bairro Mutirão — Pedreiras-MA

conipras@pedreiras.ma.gov.br
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Site: htlDs://mvw.nedreiras.ma.Bov.br/

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
18 (dezoilo) Lugares - HFS9B34
lavagem parle externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas c
motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo ônibus com capacidade
48 (quarenta e oito) Lugares -
NXC1G23 - lavagem parle externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
42 (quarenta e dois) Lugares -
OXZ6E85 - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
26 (vinte e seis) Lugares - OJA2C02
- lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
29 (vinte e nove) Lugares - PTJ6F70
- lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
14 (quatorze) Lugares - OJH1E71 -
lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos c carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo ônibus com capacidade
28 (vinte c oito) Lugares - OJA6J90
- lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.

5$\oo

A V. Zeca Branco, N" 134 - Bairro Mutirão — Pedreiras-MA

compras(^pedreiras.ma.gov.br
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CNPJ: 06.025.253/0001-49

Site; https://ww\v.pedroiras.ma.gov.br/
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo leve/utilitário MOBI 16
- ROD5J29 - {veículo de passeio) -

14 lavagem parte externa, parle interna, 10 L, H C C\
aspiração dos bancos e carpetes do J J\00 ^
interior do veiculo, portas malas e
motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo leve/utilitário MOBI 17 _ _
- ROD5173 - (veiculo de passeio) - C C /)

15 lavagem parte cxtcnia, parte interna, 10 40 00
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veiculo, portas malas e
motor do veiculo.
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Caminhão Baú ~

jg NNV1G37 - lavagem parte externa, ^ _ q- j-
parte interna, aspiração dos bancos e [w \vv ^ .
carpetes do interior do veiculo,
carroccria e motor do veículo.
TOTAL GERAL | | | R$r

rvwjZ -c rmuja
®  (Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: () 30 dias; () 60 dias; () 90 dias; ()_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

j4v. Zeca Branco, N" 134 - Bairro Mutirão - Pedreiras-MA

compras@pedreiras.ma.gov.br
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PEDREIRAS/MA

jproc. .^0^^202
FLS . n

A Sra.

Maria do Amparo Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Educação, estamos
encaminhando em anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo médio
estimado, realizada com empresas potenciais, para comprovação de preço praticado no
mercado, objetivando a contratação de uma empresa para lavagem da frota de veículos
da Secretaria Municipal de Saúde, do município de Pedreiras-MA.

Pedreiras - MA em 09 de março de 2022.

Lucas lâbciro Oliveira
Chefe do Setor de Compras

j4v. Zeca Branco, /V® 134 — Bairro Mutirão — Pedreiras-MA

campras@pedreiras. ma.gov. br
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reu»<hiRAS/MA ~

; Proc. Üâ£2£íll/202-L
|FLS._nt^
mtib- /) "~i

Pedreiras (MA), 11 de março de 2022.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da exis
tência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a contratação
de empresa para realização de serviço de lavagem da frota de veículos da Secretaria
Municipal de Educação do município de Pedreiras - MA tendo sido o valor total é de
R$ 12.943,33 (doze mil e novecentos, quarenta e três reais e trinta e três centavos). Na
expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação continua
mos à disposição, reilerando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Maria do Amparo Sá™s Albuquerque
Secretária Mumcipal de Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedreiras.ma.gov. br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/000 i -49

Secretaria Municipal de Educação

NESTA

Confonrtc solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para contratação dos serviços de lavagem da frota de veículos

do município. vi,sando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação do

Município de Pedreiras - MA. conforme rubrica abaixo:

ORGÀO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0205 Secretaria Municipal de Educação

PROJETO/ATIVIDADE; 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de Educação

CLASSÍFICAÇ.ÀO ECONÔMICA: 3.3.90,39,00 Outros ser\'. de terc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA. em 1 1 de março de 2022.

Atenciosamente, .

Francisca Viana

Contadora

CRC: MA - 0I42S6,'O-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 1 11 Centro. CEP; 65.72.-^-0t>0
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-19

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § T' artigo 16 da Lei Complementar n" !ül de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçametuária Anua! n"l52l/202l de

23 de Novembro de 2021, a Doiaçào e Esiimaliva de Impacto Orçamemário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas pura o exercício do 2022 em que ocoiTerá

o processo licitatório, tendo como objeto a contrataçcào dos serviços de lavagem da frota de

veículos do municipio, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação

do Municipio de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros ser\'. de terc. pessoa jurídica
Valor da Despesa: RS 12.943,33

Origem dos Recursos: Crédito Suplenremar

Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal: RS 129.800.000.00

Impacto Orçamentário: 0.0099'!ó

Orçamento da Secretaria Municipal de Educação: R$ 1.720,250.80

Impacto Orçamentário: 0.752%

Conforme análi.se vcrÍílcou-.se que o percentual de comproinetimenio orçamentário-

financeiro é de 0.0099% do Orçamento Municipal c sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Educação coiTCspondc a 0.752%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA. EM 11 DE MARÇO DE 2022.

Atenciosamente. J

Francisca Viana

Contadora

CRC: MA - 0I42S6/O-9 - Portaria n"33/2()21 - GP

Avenida Rio Branco, n" Centro. CEP; 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://mvw.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviço de lavagem da frota de
veículos da Secretaria Municipal de Educação do município de Pedreiras - MA. Na
qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II, do arti
go 16, da Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que as des
pesas acima especificadas possuem adequações orçamentárias e financeiras com a Lei
Orçamentária Anual - LOA e compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA e com a
Lei de Diretrizes Orçamentaria - LDO.

Pedreiras (MA), 11 de março de 2022.

Maria do Amparo S; ntos Albuquerque
Secretária Mi^ici >al de Educação

Sua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro — Pedreiras-MA
educação@pedreiras.ma.gov.br
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pêõrêírãsJmã

Proc.GaííMUj2022.
FLS. 9X

Rub 2^

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Maria do Ainparo Santos Albuquerque, no uso de minhas atribuições legais
e em cumprimento às determinações do inciso II do An. 16 da Lei Complementar
101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação or
çamentária e financeira para a contratação de empresa para realização de serviço de la
vagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação do município de Pe
dreiras - MA cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o
exercício de 2022:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Mtmicipal de Educa
ção
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terceiros pessoa jurí
dica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível
com o Plano Plurianual c com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo
estimado de RS 12.943,33 (doze mil e novecentos, quarenta e três reais e trinta e três
centavos).

Pedreiras/MA, 11 de março de 2022

Maria do Amparp &ai^s Albuquerque
Secretária Municí^ de Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educa<;ão@pedreiras.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO ^"-S LL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Silc: liUps://>nv\v.pcclreiras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Ari. 24 da LEI FEDERAL 8.666/93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0903001/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Coniratação dc empresa para realização de serviço de lavagem da frota de

veículos da Secretaria Municipal dc Educação do município de Pedreiras - MA.

A Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA possui uma frota de veículos au

tomotores próprios e locados que são utilizados para deslocamentos de servidores em

geral e para atendimento dos trabalhos inerentes às atividades desenvolvidas pela Secre

taria Municipal de Educação. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a neces

sidade de lavagem dos veículos que compõe a frota desta Secretaria, com a finalidade

de promover a otimização e conservação contínua e ininterrupta, garantindo desta for

ma, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória garantindo deste modo, controle

de gerenciamento do fluxo, tendo em vista que os serviços prestados serão de suma im

portância para a secretaria desenvolver os trabalhos com zelo e cuidado, reunindo todas

as informações necessárias de forma transparente, eficiente e eficaz.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO'

De acordo com o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 - II, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previs
tos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou ali
enação dc maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n®
9,648/1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de Li
citação, conforme preceiluao artigo supracitado.

in - DA JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Em virtude do valor estimado para o serviço em pauta, que é dc RS 12.943,33 (doze mil
e novecentos, quarenta e três reais e trinta e três centavos) tem-se que justifica-se a con
tratação através da dispensa de licitação focada no art. 24, II da Lei 8666/93 posto que
conveniente ao interesse do serviço que carece de rapidez na contratação do objeto, sem
maiores formalidades observadas da modalidades licitatórias típicas, uma vez que. esti
mada a quantidade e especificação do objeto, este não ultrapassará o limite da contrata
ção direta para o exercício orçamentário corrente. Como se verifica em folhas do pro
cesso, a empresa, M A DA SILVA DEMETRIO - ME, portadora do CNPJ:
17.766.448/0001-13, ofertou valores dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II da ,
Lei 8,666/93 e alterações, sendo a mesma, inclusi%'e contratada por inúmeros órgãos pú-

Rua Maneco Rego, /V® 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedreiras. ma.gov. hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: htlp.s://www.pedrcÍras.nia.gov.br/

blicos conforme lista anexa, consignando-se o valor total de R$ 11.960,00 (onze mil e
novecentos e sessenta reais).

PêÒREiRAâ/MÃ"

Proc.MM)(lL/202
FLS.^ ZM
Ruh, JT

IV_- JUSTIFICATIVA DO PREGO

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em
vista que os valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se
com o menor valor ofertado a Educação que justifica efetivar a devida contratação em
favor da urgência na aquisição dos referidos produtos de acordo com dispositivo previs
to na Lei Federal n® 8.666/93.

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem
respaldo na Lei Federal n° 8.666/93.

Pedreiras/MA, 11 de março dc 2022

Maria do Am{

Secretária N

^antos Albuquerque
ticipal de Educação

Sua Maneco Rego, S°640- Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação(&pedreiras. ma.go v. br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

HfcUKbiRAS/MÂ

Proc.í2íZ23^2L/202 2.
FLS
Ruh. .a

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para realização de serviço de lavagem da frota de veículos

da Secretaria Municipal de Educação do município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA possui uma frota de veículos

automotores próprios e locados que são utilizados para deslocamentos de servidores em

geral e para atendimento dos trabalhos inerentes às atividades desenvolvidas pela Secre

taria Municipal de Educação. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a neces

sidade de lavagem dos veículos que compõe a frota desta Secretaria, com a fmalidade

de promover a otimização e conservação contínua e ininterrupta, garantindo desta for

ma, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória garantindo deste modo, controle

de gerenciamento do fluxo, tendo em vista que os serviços prestados serão de suma im

portância para a secretaria desenvolver os trabalhos com zelo e cuidado, reunindo todas

as informações necessárias de forma transparente, eficiente e eficaz.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é

de R$ 12.943,33 (doze mil e novecentos, quarenta e três reais e trinta e três centavos).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM| carro/modelo [Lavage
Serviço especializado em lavagem de veículos tipo

Ônibus com capacidade 42 (quarenta e dois) Lugares -
1  OXS4B72 lavagem parte externa, parte interna, aspira- 6

ção dos bancos e carpetes do interior do veículo, portas

malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de veículos tipo

Ônibus com capacidade 55 (cinqüenta e cinco) Luga-
2  res - OIX4J16 lavagem parte externa, parte intema, 6

aspiração dos bancos e carpetes do interior do veículo,

portas malas e motor do veículo.

3  Serviço especializado em lavagem de veículos tipo

Ônibus com capacidade 48 (quarenta e oito) Lugares - ^
OXS3D01 lavagem parte externa, parte interna, aspira

ção dos bancos e carpetes do interior do veículo, portas

Rua Maneco Rego, A® 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedreiras.ma.gov,br

Lavagem. VL. UNIT.

140,00

150,00

140,00
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malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de veículos tipo

Ônibus com capacidade 17 (dezessete) Lugares -
HPN8F93 - lavagem parte externa, parte interna, aspi

ração dos bancos e carpetes do interior do veículo, por

tas maias e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de veículos tipo

Ônibus com capacidade 60 (sessenta) Lugares -
NXP0E26 lavagem parte externa, parte interna, aspira

ção dos bancos e carpetes do interior do veículo, portas

malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de veículos tipo

Ônibus com capacidade 26 (vinte e seis) Lugares -
NXO4J08 lavagem parte externa, parte interna, aspira

ção dos bancos e carpetes do interior do veículo, portas

malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de veículos tipo

Ônibus com capacidade 18 (dezoito) Lugares -
HPS9B34 lavagem parte externa, parte interna, aspira

ção dos bancos e carpetes do interior do veículo, portas

malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de veículos tipo

Ônibus com capacidade 48 (quarenta e oito) Lugares -
NXG1G23 - lavagem parte externa, pane interna, as

piração dos bancos e carpetes do interior do veículo,

portas malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de veículos tipo

Ônibus com capacidade 42 (quarenta e dois) Lugares -
OXZ6E85 - lavagem parte externa, parte interna, aspi

ração dos bancos e carpetes do interior do veículo, por

tas malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de veículos tipo

Ônibus com capacidade 26 (vinte e seis) Lugares -
OJA2C02 - lavagem parte externa, parte interna, aspi

ração dos bancos e carpetes do interior do veículo, por

tas maias e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de veículos tipo

Ônibus com capacidade 29 (vinte e nove) Lugares -
PTJ6F70 - lavagem parte externa, parte interna, aspi-

Rua Maneco Rego, N° 640— Bairro Centro — Pedreiras-MA
editcaçõo<^pedreiras.ma.gov.br
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ração dos bancos e carpetes do interior do veículo, por

tas malas e motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem de veículos tipo

Ônibus com capacidade 14 (quatorze) Lugares -
OJHIE71 - lavagem parte externa, parte interna, aspi

ração dos bancos e carpetes do interior do veículo, por

tas malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de veículos tipo

Ônibus com capacidade 28 (vinte e oito) Lugares -
OJA6J90 - lavagem parte externa, parte interna, aspi

ração dos bancos e carpetes do interior do veículo, por

tas malas e motor do veículo.

Ser\'iço especializado em lavagem de veículos tipo le

ve/utilitário MOBI 16 - ROD5J29 - (veículo de pas

seio) - lavagem parte externa, parte interna, aspiração

dos bancos e carpetes do interior do veículo, portas ma

las e motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem de veículos tipo le

ve/utilitário MOBI 17 - ROD5173 - (veículo de pas

seio) - lavagem parle externa, parte interna, aspiração

dos bancos e carpetes do interior do veículo, portas ma

las e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de veículos tipo

Caminhão Baú - NNV1G37 - lavagem parte externa,

parte interna, aspiração dos bancos e carpetes do inte

rior do veículo, carroceria e motor do veículo.

140,00

120,00

140,00

40,00

40,00

80^00

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento

na Lei Federal n® 8.666/93, Art. 24, Inciso 11/1993 e o Decreto Federal 9.412/2018.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,

discriminados na planilha constante neste Termo de Referência:

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão
ser emitidos ale o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o

3° dia útil, após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do

município de Pedreiras/M A - MA, situada na à Avenida Zeca Branco n.° 111, Bairro-
Mutirão- CEP 65.725-000 - Pedreiias/MA, acompanhados das certidões negativas

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro ~ Pedreiras-MA
educação^jjedreiras.ma.gov.br
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atualizadas dos Tributos Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas.

6.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a
entrega dos documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o
mês de emissão do documento fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas
no PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO; Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar

da data da respectiva reapresentação.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas,

nos termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da

inexccução total ou parcial.

7.2 PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo

"Gestor do Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta

execução e pelo atestado de conformidade dos serviços entregues para que se processe o

pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder á

sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior
administrativo, para ratificação.

7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para íins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom

desempenho contratual.

Rua Maneco Rego, /V® 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA

educaçõo@pedreiras.ma.gov,br
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7.6 PARAGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos serviços,

objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de

manter fiscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos

consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação, cujos programas de

trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de

Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Mimicipal de Educa
ção
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terceiros pessoa jurí
dica

À vista das informações contidas
nestes autos e com observância as

normas vigentes, APROVO o

presente Termo de Referência e

AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para a realização

da Dispensa.

Pedreiras - MA, 14 de março de 2022.

Maria do Ampáro^^itos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
ediicaçâo@pedreiras. ma.gov. br
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AUTORIZAÇÃO

Pelo presente Termo de Autorização eu, Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretá

ria Municipal de Educação, no uso de rainhas atribuições legais, AUTORIZO a contrata

ção da empresa : M A DA SILVA DEMETRIO, portadora do CNPJ n° 17.766.448/0001-

13, para o serviço de lavagem da frota de veículos do município, atendendo interesse da

Secretaria Municipal de Educação do município de Pedreiras - MA conforme proposta

apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação h° 013/2022, formalizado cora

fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n" 8.666/1993.

Pedreiras (MA), 14 de março de 2022.

Maria do Amps
Secretário V

pantos Albuquerque
licipal de Educação

Rua Maneco Rego, /V® 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
ediicação@pedreiras. nia.gov. hr
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jS:

Pedreiras (MA), 14 de março de 2022.

À empresa

M A DA SILVA DEMETRIO

CNPJ n" 17.766.448/0001-13

Endereço: Rua Mesquita, n° 1168, Bairro: Engenho

CIDADE: PEDREIRAS - MA

CEP: 65725-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2022

Prezados Senhores,

Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, proposta de preços para a Con
tratação de empresa para realização de serviço de lavagem da frota de veículos da Secretaria
Municipal de Educação do município de Pedreiras - MA.
A proposta de preços deverá especificar as quantidades, os valores unitários e o total,
bem como a forma de pagamento e o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias.
Solicitamos jimtamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de habilita
ção:

- Contrato Social;

- Documento pessoal dos sócios;

-CNPJ;

- Certidão Federal;

- Certidão Estadual;

- Certidão Municipal;

-FGTS;

-CNDT;

Atenciosamente,

RECEBIDO EM

Maria do Amparo/Mfítos Albuquerque
Secretária Municipaí de Educação

H lo: I2Ó22.

RESPONSÁVEL: 6ír '■Oe

Assinatura

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedreÍras.mu.gov.br
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A SENHORA
SRA. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MARIA DO AMPARO SANTOS ALBUQUERQUE

Sra. Secretária,

Venho através desta apresentar minha proposta para os serviços abaixo:

OBJETO: contratação de uma empresa especializada em lavagem de veiculas do município de
Pedreiras/MA

PROPOSTA

ITEM CARRO/MODELO

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo ônibus com capacidade
42 (quarenta e dois) Lugares -

1  OXS4B72 lavagem parte externa, parte
interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo ônibus com capacidade
55 {cinqüenta e cinco) Lugares -

2  OIX4J16 lavagem parte externa, parte
interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veículo.

3  Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo ônibus com capacidade
48 (quarenta e oito) Lugares -
OXS3D01 lavagem parte externa, parte
interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
17 (dezessete) Lugares - HPN8F93 -

4  lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de

g  veículos tipo ônibus com capacidade
60 (sessenta) Lugares - NXP0E26
lavagem parte externa, parte interna.

QUANT. UNIDADE VL.UNIT. VL. TOTAL |
SERVIÇO 140,00 '

840,00

SERVIÇO 150,00

900,00

SERVIÇO 140,00

840,00

SERVIÇO 120,00

720,00

SERVIÇO 150,00

900,00



aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e

motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de

veículos tipo ônibus com capacidade
26 (vinte e seis] Lugares - NXO4J08

lavagem parte externa, parte interna,

aspiração dos bancos e carpetes do

interior do veículo, portas malas e

motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
18 (dezoito) Lugares - HPS9B34

lavagem parte externa, parte interna,

aspiração dos bancos e carpetes do

interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo ônibus com capacidade
48 (quarenta e oito) Lugares -

NX6Í623 - lavagem parte externa,

parte Interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veículo..
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Ônibus com capacidade
42 (quarenta e dois) Lugares -

OXZ6E85 - lavagem parte externa,

parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de

veículos tipo Ônibus com capacidade
26 (vinte e seis) Lugares - OÍA2C02 -
lavagem parte externa, parte interna,

aspiração dos bancos e carpetes do

interior do veículo, portas malas e

motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo ônibus com capacidade
29 (vinte e nove) Lugares - PTJ6F70 -
lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do

interior do veículo, portas malas e

motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de

veículos tipo ônibus com capacidade
14 (quatorze) Lugares - 0JH1E71 -

lavagem parte externa, parte interna,

aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e

motor do veículo.
Serviço especiaiizado em lavagem de
veículos tipo ônibus com capacidade
28 (vinte e oito) Lugares - OJA6J90 -

lavagem parte externa, parte interna.

SERVIÇO 140,00

SERVIÇO 120,00

SERVIÇO 140,00

SERVIÇO 140,00

SERVIÇO 140,00

SERVIÇO 140,00

SERVIÇO 120,00

SERVIÇO 140,00



aspiração dos bancos e carpetes do

Interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de

veículos tipo leve/utilItárIo MOBÍ 16 -
ROD5J29 - (veículo de passeio) -
lavagem parte externa, parte Interna,

aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e

motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de

veículos tipo leve/utilitário MOBI 17 -

ROD5173 - (veículo de passeio) -
lavagem parte externa, parte interna,

aspiração dos bancos e carpetes do
interior do veículo, portas malas e
motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de

veículos tipo Caminhão Baú -

NNV1G37 - lavagem parte externa,

parte Interna, aspiração dos bancos e

carpetes do Interior do veículo,

carroceria e motor do veículo.

PEDREIRAS/MA

jProc. í?9Pi?On(/202^
Ifls. 'Í.H

SERVIÇO 40,00

400,00

SERVIÇO 40,00

400,00

SERVIÇO 80,00

480,00

Valor total dos serviços R$ 11,960,00 (onze mil e novecentos e sessenta reais),

Dados bancários: Agência n® 0767, Operação 003 Conta Corrente n° 3185-8, CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL 2

Proposta valida por 60 (sessenta) dias.

Pedreiras - MA, 14 de março de 2022,

^ I MADASILVADEMETRIO-ME
CNPJ: 17.766.448/0001-13

MARIA ANTONIA DA SILVA DEMETRIO

CPF: 762,669.743-04
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|Rub^

rSsKTSlííCAÇÃO

CGC: 17.766.44d/0001-13 Inscrição Estadual: 12.4Q72S9-2

Razão Social: M A DA SILVA DEMETRIO ME

Regime Apuração: SIMPLES NAaONAL

3:<3ÇC*

Logradouro: RUA RUI MESQUITA

Número; 116B Complemento:

Bairro: ENGENHO

Município: PEDREIRAS UF: MA

CEP: 6572S0QQ DDD: Telefone:

aÍíFC.^.ÍíAÇwSS CC-j''i?L5w JHTáRSS

CNAE 4520005 - SERVIÇOS I
Principal: VEÍCULOS AUTOMOTO

4520005 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POUMENTO D
VEÍCULOS AUTOMOTORES

CNAEs Secundários

' Câdigo i Descrição CNAE

; 4732600 COMÉRaO VAREJISTA DS LUEWFICANTES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADa

Data desta Situação Cadastral: 19/04/2013

03RICAÇÕ2S

NFe a partir de
CCNAE'S);

EOF a partir de:

CTE a partir de:

19/04/2013 - (Obrigado só nas opera^Ses de Comércio Exterior,
Vendas para Órgão Público e Qperac&es Interestaduais),

Observação: Os dados adrna estão baseados em Informares fomeddas pelo própric
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato t
direito, não são oponfvels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de opemçSes com ele ̂ Justadas.

Dste da Consulta: 28/01/2022

Núrfisro da Ccnsuits:

Nova Consulta j Imprimir

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

http;//apÍicacoes.ma.gov,br/siiitegra/jsp/consuItaSintegra/coiisxütaSmtegraResuItadoC... 28/01/2022



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEDREIRAS/h A

proc. fi'"i
FLS
Rub »

NÚKeRODE mCRtÇAO
I 17.766448/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

' M A DA SILVA DEMETRIO

, título DO EST,'SB.EClKEhnO{KCW DE mmsw

COOiâOEDESCRtÇtoOAAUViD/OEECCNdMCAPRINCim.
I 4620-0-05 - Serviços de lavagem, lubríficaçBo e pollmento de veículos automotores

C<^!00 S DE5CRIÇto □>€ ATMDWES ECCNOmcAS SECUMOAtiAS
4722-6-00 - Comércio var^lsta de lubrificantes

COOIQO E OESCRIçto DAri/OURE»JURblCA
213-6 - Empresário (Individual)

LCGRAJXXJRO

R RUI MESQUITA
C0M>L£S6NTO

CEP
66.726-000

BAIRROiOISmnO

ENGENHO
MJNICIPIO
PEDREIRAS

ENDEREÇO ELem<>UCO IHEFCNE
(99) 3642-2467

ENTE FaSERATIVO RE»>ONSAVEL. ^FR)
• »et»

SnVAÇAO CADASTRAL
ATIVA

' OQAOASrTUAÇAOCMVSTRM.
18/03/2013

uonvo DE SITUADAOCAOASTRM.

_  Snu/ÇÃQESPECW. OAA DAsnu^ç^ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro da 2018.

Emitido no dia 11/02/2022 ás 08:38:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

11/02/2022 08;-



PEDREIRAS/MA

Proc. í£Ü322L/202_2^
FLS 33_
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COMARCA DE PEDREIRAS

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRiBUIÇÃO

CERTIDÃO

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa

interessada e por me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARÍA JUDICIAL DE

DISTRIBUIÇÃO verifiquei NÃO CONSTAR, até a presente data. regÍ8tro(s) de

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA/CONCORDATA contra a empresa W1 A DA

SILVA DEMETRIO, CNPJ sob o 17.766.448/0001-13, endereço R RUI MESQUITA, N"

1168, ENGENHO, PEDREIRAS/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé.

CERTIFIGO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na

Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão. Dada e passada a presente certidão na

Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum Desembargador Araújo Gosta Neto,

nesta cidade de Pedreiras, do Estado do Maranhão. Eu, Secretário Judiciai Substituto

Permanente de Distribuição, Mat. 1504398, consultei, digitei e assino.

Pedreiras-MA, 14 de Fevereiro de 2022..

Sérgio Roberto i^^^Íro Pacheco
—vSecretário Judicial Substituto de Distribuição

:  dSKI'.'. - j

Obsi A Validade desta certtdBoéde 60(ae8Bents} dias - Código do Normas da CGJ noArt 198
Obs.; Esta Secratarla de DIetribuIçfio d a única exiatents nesta cidade o na Comarca da Pedrelraa, exceto do

Juizado Esptclol Cível e Criminal;
Oba.: Nio constem processos baixados e'ou arquivatíoa;
Obi.: Nloconatam processos rererentss í carta precatória.

Rua da* Liranjalraa • a/n* • Golabal - CEP 65725-000, PadraIraa/MA •
Tslarone: (86)3526-5310 CEP: BS.725-0Q0- Emall; dlal/Ibulcao_ped@ljmeJus.br



BALANÇO PATRIMONIAL

Página 1 de 9

MADASILVADEMETRIOME rvlf.y/)! /202 0076
R RUI MESQUITA, 1168 - ENGENHO - CEP: 65725-000 PLS. —r—
PEDREIRAS/MA Rytj -
CNPJ; 17.765.448/0001-13 lnscri-;io EsUdual: 12.407.289-i
Local de Reglslro : Jucama Data Registro: 18/03/2013 Número Registro: 21101923349
Período de Movimento: JANEIRO/2Q21 a DE2EMBRO/2021 Folha: 18

ATVO

CIRCULANTE 110.417.20 D

disponível 116.417,20 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ
116.417,20 D

116.417,20 D

TOTAL DO ATIVO =ase»> 116.417,20 D

PASSVO

CIRCULANTE 2.760.00 C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 1.100.00 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
PRO LABORE A PAGAR

979.00 O
879.00 O

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER
121,00 C

121,00 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 1.680,00 C

IMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER
1.660,00 C

1.680,00 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 113.637,20 C

CAPrrAL SOCIAL 20.000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL INTEGTRALIZADO
20.000,00 C

20.000,00 C

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 36.483,20 C

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO
35.483,20 C

35.483,20 0

RESERVAS DE LUCROS 2.807.70 C

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL

2.907,70 0

2.907,70 C



PEOREIHAS/MA ] Página 2 de 9

^LANÇO PATRmONl

M A DA SILVA DEMETRJO ME

R RUI MESQUITA 1168 - ENGENHO - CEP: 65725-Oúfl

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 17.766.448/0001-13 In:

Local de Registro: Jucema D;

Período da Movlmanlo: JANE1R0^C21 a DEZEMBRO/2021

lnscrl-;So Estadual :'12.407.299-2

Data Registro: 13/03,'2ü13 Niimaro Registro: 21101923349
Folha: 16

LUCROS A DISTRIBUIR 55.246.30 C

LUCROS A DISTRIBUIR

LUCROS ACUMULADOS

55.246,30 C

55.246.30 C

118417,20 CTOTAL DO PASSIVO »»»«>

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL. L-rí'!iarpíc ta:V.o no Altvo c-omo na soma do Passivo com o PatrlmOnlo
Liquido,

a Importãnda de;

RS 118.417,20 (Cento a OezeaseIsMIl o Quatrocentos e Dezessete Reais e Vinte Centavos]

PEDRBRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021

JAILSON D£ AIMBDA ROCHA
CONTABIUSTA
C,P.P. :'tS0.22S.463-20 RG: 1213336 MA

C.R.C. :MA-628S

MARLA AITONLAOA SILVA DEMEmiO
TITULAR

C.P.F. :762.65&.7.13-04

R.G. ;36ã756108SSP6P



DHBIOM^RAÇÂO DO RESULTADO DO EXERCÍCJO EH 3ft2í^

M A DA SILVA DEMETRIO ME

R RUI MESQUITA, 1168- ENGENHO CEP ; 65725-000 ^Li».
PEDREIRAS/MA |Rüb^
CNPJICEI: 17.766.448/0001-13 Inscrtçao Esiadual: 12.407.2S9-2
Locai de Registro: Jucsma Data do Registro: 1B.'03.'2013
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

REIRAS/MA
Proc. /202 7
FLS. ^7 —
Rub. f\

N" do Registro: 21101923349
FOLHA-17

Receita Bruta

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
SERVIÇOS PRESTADOS

(s) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços
(o) Lucro Bruto

(-) Despesas Oparacionaia
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PRO-LABORE

4B.2BD.OO

8.900,00

DESPESAS TRIBUTARIAS

SIMPLES 2.898,80

(s) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(B) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

PEDREIRAS / MA 31 de Dezembro da 2021

JAILSON DE ALMSDA ROCHA

CONTASiUSTA

C.P.F. :40O.225.<863-2O R6 :1213263 MA

C.R.C.:MA4266

MARIA ANTONIA DA SILVA DEMETRIO

TITULAR

C.P.F. ;762.669.743-04

R.Q. :335r3ai08 SSPSP
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Wl A DA SILVA DEMCTRIO ME

R RUI MESQUITA, 1168- ENGENHO - CEP: 65725-000

PEDREIRAS / MA Rub.

CNPJ; 17.768.440/0001-13 I.E; 12.407.299-2

Local de Registro: Jucema Data do Reglatro: 16/03/2013
Periodo Movimento: JANEIRO/2021 a DE2EMBRO/2021

N° do Reglatro: 21101923349
FOLHA: 0002

ííiOlCE DE LÍQUIDEZ

INOICE DE LÍQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante ■» Realizável a Longo Prazo 116.417,20
ILG = ILG =»

Passivo Circulante * Passivo nSo Circulante 2.76C.0( IL8 : 41,6767

Índice de liquidez corrente

AUvo CIrculants 116.417,20
ILC ILC =

Passivo Circulante 2.760,00 ILC: 41,8787

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

AUvo Circulante - Estoque 116.417,20
ILS « ILS »

Passivo Circulante 2.780,00 ILS: 41.8787

Índice de líqüidez imediata

Disponível 118.417,20
ILI = ILI =

Passivo Circulante 2.760,00 lU: 41,8767

ÍNDICE DE ESTRUTURADO AWQ

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO 00 DISPONÍVEL

Disponível
IPD -

Ativo CIreulanIe
_ ÍPD «

116.417,20

116.417,20 IPD: 1

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque
IPE .

Ativo Circulante
- IPE =

0,00

116.417,20 IPE: 0

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante
IPAC »

AUvo
- IPAC «=

116.417,20

116.417,20 IPAC: 1

INOICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fornecedores
IPC «

AUvo Circulante
- IPC «

0,00

116.417,20 IPC: 0



AUÂLÍSE DE DEWLOMSTHAÇÕES CONTÁBEIS

Wl A DA SILVA DEMETRIO ME

R RUI MESQUITA, 1168 - ENGENHO - CEP: 65725-OGO

PEDRSRAS/MA

CNPJ: 17.766.448/00G1-13 I.E: 12.407799-2

Local de Registro; Jucema
Período Movimento; JANeRO/202i a DEZEMBRO/2021

PEDREIRAS/MA

Proo. /202 L
PLs.^ m
Rub. O

Data cio Rêglstro: 15/03/ 3^21101923348
FOLHA; 0003

ÍMDICE DE ESTRUTURA DO PASSÍVO

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Palrlmdnlo Liquido
IVRP n

Palrfmdnlo Liquido Anteilor
— IVRP =

113.B37.20

7e.1S4,00 IVfV: 1,464

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.LP.

Palrlmònlo Liquido
IPELP =

Passivo não Circulante
— IPELP =

113.63770

0.00 IPELP: 113637,2

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGiVEL TOTAL

PalrlmOnio Liquido
IPET =

Passivo Circulante
- IPET «

113.637,20

2.760,00 IPET: 40,8767

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Patrlmfinlo Líquido
ipp =

Paasivo
- IPP ■

113.637,20

116.417,20 IPP: 0,9761

índice de CíipíTAL DE Qíl
'  ■

CAPITALIZAÇÃO

Pa^mOnio Liquido * 100
C  o C o

Ativo

11.363.720,00

116.417,20 C: 97.612

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imobilizado * 100
iC - IC =

PatrImOnIo Liquido

0,00

113.63770 IC: 0

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capital de Giro
LRP « LRP a

Patrimônio Liquido

116.41770

113.63770 LRP: 1,0246



AIWU.BE DE DEMOWÇ?1?AÇÕES CONT

M A DA SILVA DEMETRJO ME

R RU; MESQUITA, 1158 - ENGENHO - CEP: 55725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 17.766.448/0001-13 I.E.: 12.407.2S9-2

Local de Registro: Jucema
Petlodo Movimento: JANeiRO;2021 a DEZEMBRO/2021

proc. /202j^
—

Q- -

Datado Registo: ia'03/Z013 N° do Registro: 21101923349
FOLHA: 0004

INDIGE DE ENDMDÂWIEWTO

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passiva Circulante Pesslvo não Ctrcutenie
lEG =

Ativo

ZTBC.OO
.  lEG «>

116.417,20 lEG: 0,0239

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Clrculenie

lEC »
Allvo

Z760.00
.  lEC =

118.417,20 lEC: 0,0239

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante * Passivo nSo Clrculanto

!CT »
Pstrtmfinlo Liquido

2.780,01}
.  ICT »

113.637,20 ICT: 0,0245

ÍROICE D&REMTÃSILIDADE
;  . • -,4^

•  ' K''

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

Receites

I6A = IGA =
Ativo

48.2S0.00

116.417^0 IQA: 0,4147

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejuizo Operacional
MO " MO »

Receitas

0,00

46.260,00 MO: 0

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucro/Prajulzo do Exercido
RA = RA =

Ativo

35.463.20

116.417.20 RA: 0,3048

RENTABIUDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/Prejuizo do Exerddo • 100 3.646.320,00
RPL « RPL a

Pstrimãnio Liquido 113.637,20 RPL: 31,226

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

RscellfiB

IRD = IRD =
Despesas

48.260,00

iZ7ee,6o IRD: 3.7728



A»ÂUSE DE DEK.CNSTRAÇÕE3 COMTj E^lBa7^9

M A DA SILVA DEMETRIO ME

R RUI MESQUITA, 1188- ENGENHO - CEP: 65725^300

PEDREIRAS / MA

CNPJ: 17.763,440/0001-13 I.E.: 12.407.293-2

Local de Registro: Jucema
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEM3RO/1021

Proc.

FLS._
Rüb. _

Datado Rêgl9t:'0:10/03/2013 N' do Registro: 21101823343
FOLHA: 0005

itÜDlCE DE lNDEPEi.^DÊIy}CtA RtÜA^DEiRA

Índice de independência rnanceira

Patrimônio Uquido 113.637.20

116.417,20

ÍMDICE DH SOÜ£êNC^ 6ERÀL

Índice de solvência geral

Passivo Circulante + Passivo nSo Circulante

118.417,20

2.760,00 41,8787

ÍKDICE DE GRÂÜ DE.!MOBlUZAÇítO

índice de grau de imobiuzaçâo

1G1 =
Aitvo Imobilizado

Patrimônio Liquido
IGI >

113.83T40

PEQREIRAS/MA. 31 de DEZEMBRO de 2021



miAS ESPLICATIVAS

M A DA SILVA DEMETRiO ME

R RUI MESQUITA 1169- ENGENHO - CEP: 65725-OM

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 17.766.448/0001-13

Lcwal de Regislío; JUCEMA

ínKiiçSo EsUdual; 12407.259-2

OaJade Regiíto: lê.íOã^Oia N* do Registro: 2110192334S

NOTA 01 • INICIO DE ATIVIDADES

A empresa M A DA SILVA DEMETRIOS, declara para os devidos fins de direitos, societário, tributário, trabalhista,
administrativo e juridioo que seu registro junto â JUCEMA sob o n' 21101S23349 foi realizado na data de 18/03/2003,

NOTA 02 • NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

A contabilidade da empresa é realizada em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especlal,
com a ITG 1000 Modelo Contabã para pequenas empresas.

NOTA 03 - ATIVIDADES EMPRESARIAIS

As atividades empresariais constante do objetivo social no contrato social referem-se a: Serviços de lavagem,
lubrifícação e poiimento de veículos automotores; comercio varejista de lubrificantes.

NOTA 04 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

4.1 • Caixa e Equivalência de Caixa

Corresponde aos valores de caixa, deposites bancários de livre movimentação e Investimentos em aplicações que
possam ser sacados a qualquer momento sem ríscos ou riscos inslgnincantes de alterações de valor.

4.2 - Contas a Receber

Classificado no Ativo Circulante, sSo registrados os valores que a empresa tem a receber de seus clientes.

4.3 • imiblllzado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição.

4.4 - Receitas e Despesas

SSo registrados com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes, em especlal
os Princípios da Realização e do Custo Hístoríco e da Confrontação.

4.6 Capital Social

O capitai social da empresa é de RS 20.000,00 (vinte mil reais) totalmente integrallzado em moeda corrente do País.

NOTA 05 • POUTiCAS CONTÁBEIS

Políticas contábeis são princípios, convenções, regras e práticas aplicadas pela enlldade na elaboração e
apresentação das demonstrações contábeis:

A) As Informações contitas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-se expressas em moeda
corrente nacional, sem considerar os efeitos Inflaclonarlos do pericdo;

B) A empresa odotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subsldiariaments
a NBT TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

NOTA 06 • OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES

A elaboração das Demonstrações Contábeis do ano de 2021 foram elaboradas de acordo com os fatos
administrativos registrados no período de 01/01/2021 a 31/12/2021.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 9 de 9

^fcURElRAS/MÃ

Rub." —::—

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certifloamos que o ato da empresa M A DA SILVA DEMETRIO - ME consta assinado digitalmente pon

IDBfnFLCAÇÃO DQ^) Jl^itiANTECS^..

CPF/CNPJ

46022546320 JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

76266974304 MARIA ANTONIA DA SILVA DEMETRIO

JUCEMA

CSHTZPZCO o gasigrlio SZ 14/9S/::23 08|32 SOB H- 2II3301»S53S.

VP.OTOvCZOl 23S1S353S BS l«/3S/3Da2.

CÍaiSO DB VZSlFiaçSO: 132:i£EC:73. casj OA ssasi 177ES4«iaOOUJ.
nxwsi 311S3SZ3349. CCd EFBITOS DO BZ3ISf?.0 SMi 11/03/3332.

N A lU SIIVA EElsrSlO - KS

81CETÍK3 crsn UIA9

asc557£p.io-Oirv.ii
ww.s&^mZaoU .sc.77r.br

A valldubi duCa dac»~nts. r» Isprw."). fiem auluro i ct a?la da aua aucaaclstdsáa SM raapaaelVBa pcKcia.
laf ra9i*rcnl._s do TartfacoTSr.



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

pEDREIRASÍMA

Proc. /H0iü2í2J-yO2-
FLS ^
Rub. ^

Atesto para devidos vins, que a Empresa M A DA SILVA DEMETRIO-ME de nome

fantasia Posto de lavagem Nossa Senhora das Graças situada na rua Rui Mesquita;

1168 no bairro do Engenho Pedreiras Maranhão. Presta serviços de lavagens,

lubrificaçSo e higienlzaçâo de veículos de médio e pequeno porte a empresa, MEARiM

MOTOS LTDA, situada na avenida Rio Branco; 1058, Centro de Pedreiras Maranhão.

Pedreiras Ma; 10/02/2022

Carttjipe spiaf» ~
Ccíi>ercl«>



pêdrêírãsTmã
Proc. nc7^^^2£ll/202 7 |
Cfl o • ■ I

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins q a empresa M A DA SILDA DEMETRIO-ME, insciSa.1»

17.766.448/0001-13, situada na rua Rui Mesquita, 1168 Bairro do £ngenht>.âa-iâlSte

de Pedreiras Maranhão, presta serviços de lavagens, lubrificação e hF^enfííâçâo^íe

veculos de médio e pequeno porte para a empresa, MEARIM MOTOS LTQÃ CIÇ^ .

05.198.872/0001-2D, situada na Avenida Rlo Branco n. 1058 Centro dePédPáf^

Maranhão.

Pedreiras 17/02/2022



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Proc.

FLS.

Rub.

PEDREIRAS/MA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: M A DA SILVA DEMETRIO

CNPJ: 17.766.448/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributános administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (PAU) junto à
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cerúdão é válida para o estabelecimento matriz e suas filieis e, no caso de ente federadvo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.bt> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PQFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 08:34:56 do dia 19/10/2021 <hora e data de Brasnia>.

Válida até 17/04/2022.

Código de controle da certidão: AEE6.DBBA.6C92.8B17

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO '
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M A DA SILVA DEMETRIO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.766.448/0001-13

Certidão n": 3543889/2022

Expedição: 28/01/2022, às 10:42:53

Validade: 26/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que m a da silva demetrio (matriz e filiais), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 17.766.448/0001-13, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

2í.-í4»a « s-z^aiSòs: c:idtãtat.j-as.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAiS— PeDREIRAS/MA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIaP™'^- O^OTá?\/20
AV. RIO BRANCO. N» We - CENTRO PLS- ^

CNPJ: 06184253000149

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Departamento de administração Tributária da Prefeitura Municipal da PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada M A DA SILVA DEMETRIO - ME, CERTIFICA, para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa Juridica/ffstca a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIO,
NÃO TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 28/04/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro;

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endemço:

Bairro:

Cidade:

inscrição Est.:inscrição Est.:

000325

M A DA SILVA DEMETRIO - ME

RUA RUI MESQUITA, 1100

ENGENHO

PEDREIRAS-MA

inscrição Municipal: 200 L 7869

CPF/CNPJ: 17766448000113

Compíam:

CEP: 65725000

Data de Abertura: 18/03/2013

AtivldBde(8) CNAE

Serviços de lavagem. lubrlOcação e polimento de veículos automotores

Comércio varejista de lubrificantes

Data de Encerramento: O

Emissão: 2B/01/2022 13:39;3S Validade; 28/04/2022 Usuário: CARLOS

"9 t

m

VALIDADOR B99ED26C002D5FBA
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N« Certidão: 025688/22 Data da 25/02/202211:38:18

inscrição Estadual: 124072992 CPF/CNPJ:1776644B000113

Razão Social: M A DA SILVA DEMETRIO ME

Endereço:

''^lefone:

RUA RUI MESQUITA, 1168 CEP: 65725000 - ENGENHO

Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

-  Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas peia decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
,,.^ikttp://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

á Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/02/2022 11:38:18
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO"
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 013655/22 Data da 25/02/202211:39:12

Inscrição Estadual; 124072992 CPF/CNPJ: 17766448000113

Razão Social: M A DA SILVA DEMETRIO ME

Endereço: RUA RUI MESQUITA. 1168 CEP: 65725000 - ENGENHO

'^^lefone: nuí! Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos Inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

■iN

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/02/2022 11:39:12
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: i7.766.448/oooi-i3
Razão Soclaitv. A da silva demetrio ma

Endereço: RUA RUI MESQUITA 1168 / engenho / pedreiras / ma / 6572S-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

ValIdade;25/02/2022 a 26/03/2022

Certificação Número: 2022022511442362519620

Informação obtida em 25/02/2022 11:44:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

https://consuiia-crf.caixa.gov.br/consuitBerf/p0gBa/con8uite6mpregadorj6r



ESTADO DO MAR.\NHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://ww\v.pcdreiras.ma.gov.br/

PÊDãÊiRSsTSiS

■ Ptoc.CB£ÉÜLl202J^
iPLfi

Rt^b L.

Pedreiras/MA, 14 de março de 2022.

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Senhor Procurador/Assessor

Estamos encaminhamos em anexo a essa conceituada Assessoria Jurídica, os

autos do Processo Administrativo n°0903001/2022, a fim de que este órgão se pronun

cie sobre a Dispensa de Licitação n® 013/2022, nele contido, tendo como objeto a Con
tratação de empresa para realização de serviço de lavagem da Irota de veículos da Se

cretaria Municipal de Educação do município de Pedreiras - MA, elaborado com fun

damento no artigo 24, inciso 11, da Lei Federal n® 8.666/1.993. Na oportunidade enca

minhamos a minuta do contrato para análise e aprovação.

Sem mais para o momento e certo de contar com a vossa colaboração, renovo os nossos
votos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Maria do Amparo^Sraittos Albuquerque
Secretária Munitnpal de Educação

RECEBIDO EM:

ASSINATURA

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: hltps://w^v>v.pcilreÍras.ma.gov.br/

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO

Conlrato Administrativo n® xxxxxxx/2022

Processo Adminisiralivo n® 0903001/2022

Dispensa de Licitação n® xxxxxxxx - 2022
CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PE
DREIRAS/MA, E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, PARA SERVIÇO
DE XXXXXXXXXXX PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS - MA, NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CNPJ n® 06.075.25S/00Ól-08 com sede na cidade de Pedreiras/MA,
Estado do Maranhão, sito na Maneco Rego, n° 640 - Centro, através da neste ato
representado pela Sr." Maria do Amparo Santos Albuquerque. Secretária Municipal de
Educação, portador do CPF n® 06.075.255/0001-08, doravante denominado
CONTRATANTE, de outro lado, a empresa XXXXXXXX XXXXXXXXXXX
XXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente contraio com base no Processo
Administrativo n® 0903001/2022- DISPENSA DE LICITAÇÃO n® XXX/2022,
fundamentado no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, além das demais
legislações aplicáveis à espécie e. por fim, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para realização de serviço
de lavagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação do município de
Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO;

O prazo de vigência do contrato será a partir da data XX XX XXXX de 2022 até o dia
XX de XXXXXX de 2022, perfazendo xx (xxxxxx) meses.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no
máximo xx (xxxxxx) dias, tendo seu início a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

Rua Maneco Rego, 640 — Bairro Centro - Pedreiras-MA
educaçàof^edreiras.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://mvw.pcdrciras.ma.gov.br/

f^KDREíKAS/íVIA

Rub. A

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que
possuir, pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercera fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;

e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;
O responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de RS xxxxxx (xxxxx), conforme planilha abaixo:

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM CARRO/MODELO

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 42 (quarenta e dois) Lugares
- OXS4B72 lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo, por
tas malas c motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 55 (cinqüenta c cinco) Luga
res - OIX4JI6 lavagem parte ex-
tcmu, parto intenta, aspiração dos
bancos e carpetes do interior do veí
culo, portas malas e motor do veícu
lo.

Serviço especializado em lavagem

Lavaeem. VL.UNIT. 1 VL.TOTAL

Rua Afaneco Rego, 640 — Bairro Centro — Pedreiras-MA
eduaiçiloí^edreiras. nia.gov. br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://wn'W.pedretras.ma.gov.br/

de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 48 (quarenta e oito) Lugares
- OXS3D01 lavagem parte externa,
parte interna. aspiraç5o dos bancos e
carpetes do interior do veículo, por
tas malas e motor do veículo.

Serviço espccialÍ7J)do em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 17 (dezessete) Lugares -
HPN8F93 - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, por
tas malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 60 (sessenta) Lugares -
NXP0E26 lavagem pane externa,
pane interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, por
tas malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 26 (vinte e seis) Lugares -
NXO4J08 lavagem parte externa, xxx
pane interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, por-
tas malas e motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 18 (dezoito) Lugares -
HPS9B34 lavagem parte externa, xxx
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, por
tas malas e motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 48 (quarenta c oito) Lugares
- NXG1G23 - lavagem parte exter
na, parte interna, aspiração dos ban
cos e carpetes do interior do veícu
lo, portas malas e motor do veículo..

Serviço especializado em lavagem xxx
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 42 (quarenta e dois) Lugares
- OXZ6E85 - lavagem parte exter- xxx >
na, parte interna, aspiração dos ban
cos e carpetes do interior do veicu-
Iq. portas malas e motor do veículo.
Serviço especializado cm lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa- xxx >
cidade 26 (vinte e seis) Lugares -

Rua Maneco Rego, 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educaçãü@pedreiras.nia. gov. br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

F^reiras/ma"
Proc.Mkly202

OJA2C02 - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, por
tas malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 29 (vinte e nove) Lugares -
PTJ6F70 - lavagem pane externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veiculo, por
tas malas c motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 14 (quatorze) Lugares -
OJH1E71 - lavagem parle externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, por-
tas malas e motor do veículo.
Ser\'iço especializado em lavagem
de veículos tipo Ônibus com capa
cidade 28 (vinte e oito) Lugares -
OJA6.I90 - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, por
tas malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo leve/utilitário MO-
BI 16 - ROD5J29 - (veiculo de
passeio) - lavagem parte externa,
pane interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, por
tas malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo leve/utilitário MO-
BI 17 - RODSnS - (veículo de

passeio) - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, por
tas malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem
de veículos tipo Caminhão Baú -
NNV1G37 - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, car-
roceria e motor do veiculo.

CLAUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

Rua Maiieco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação^pedreiras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO "
CNPJ: 06.075.255/0001-08
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A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do XXXXX XXXXX
XXXXX XXXX.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3"
dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, situada na Mamco Rego. n" 640 - Ceniro, acompaithados das certidões
negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimemo do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o
mês de emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARAGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUCÂO, DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior
administrativo, para ratificação.

PARAGRAFO TERCEIRO; A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

Rua Maneco Rego, /V® 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
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PARAGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluida ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais c comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como
condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por
força de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n°
8,666/93, mediante Termo de Aditamento.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES;

A ine.xecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e
a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na
ocorrência de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá
ao dobro da porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se
sempre o limite de 20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em
caso de inexecução total do contrato;
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a
incidir sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da

Rua Maneco Rego, 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
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possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da
aplicação das sanções administrativas;

e) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:

c. 1) ■ reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade
para contratar com a Secretaria Municipal de Educação.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Administração Publica, quando
constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE,
evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos
falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARAGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de
rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE
das perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARAGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à
CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer
outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou
judicialmente.

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
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PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo cóm a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o principio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Administração Publica, cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalizaçào no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecuçâo
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimaçâo do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:
A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o
não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de serviços, assegurado à CONTRATADA o direito
ao contraditório e à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

CONTRATO:

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu dlstrato na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA;

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATAD.A suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

Hua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
ediicação@pedrciras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n®8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACAO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado,
que não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o
valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes desse processo correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÃO: 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção e Funcionamento da Sec.
Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outro Serviços de Terceiros de Pessoa
Jurídica

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Rua Maneco Rega, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MÂ
educação@pedreiras.ma.gov.br
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Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e
teor, depois de lido e achado conforme.

Pcdreiras/MA, XX de XXXXX de XXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Maria do Amparo Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXX

CONTRATADO

Rua Maneco Rego, A™ 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educaçõo@pedreiras.ma. gov. br
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 0903001/2022

INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PEDREIRAS - MA.

ASSUNTO: Conlratação de uma empresa para lavagem da frota de veículos do niimicípio
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, do município de
Pedreiras-MA.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata
do objeto supracitado através da empresa: M A DA SILVA DEMETRIO, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° CNPJ n" 17.766.448/0001-13, visando
atender as necessidades da Secretaria de Educacional, conforme o constante na
Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo através de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, II, da Lei
8.666/93:

An. 24. E dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648,
de 1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o
processo de Dispensa de Licitação, conforme preceitua o
artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo
este rol taxativo, isto é, a Infraestrutura somente poderá dispensar-se de realizar a
competição se ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa na
programação orçamentária Exercício 2022, na forma seguinte:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de
Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terceiros pessoajurídica

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar
que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme
parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização
de procedimento licitalório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o
próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a
ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade
de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos
em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, de fomia discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24,
da Lei n°. 8.666/93 clenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por
dispensa de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada
é a mais vantajosa para a Secretaria Municipal de Educação.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

PÊDRmÀãTigÃ-

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação
de eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em
anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações que
deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo cm seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55
da Lei n" 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes

Avenida Rio Branco, n'III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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da contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras
apresentem as regularidades exigidas,

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade
dos atos praticados pelos gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências
decorrentes.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 16 de março de 2022

Fabric Sampaio
OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo

Administrativo n° 0903001/2022, RATIFICO a Dispensa de Licitação n® 013/2022, re

conhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a empresa M A DA

SILVA DEMETRIO, portadora do CNPJ n® 17.766.448/0001-13, objetivando Contra

tação de empresa para realização de serviço de lavagem da frota de veículos da Secreta

ria Municipal de Educação do município de Pedreiras - MA.

Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso 11/1993.

O valor global do contrato é de R$ 11.960,00 (onze mil, e novecentos e sessenta reais)
que será pago com recursos do Programa de Trabalho:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de Educa
ção

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terceiros pessoa jurí
dica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPE
NHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras (MA), 18 de março de 2022.

Maria do Ampwcníantos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, /V® 640 — Bairro Centro - Pedreiras-MA
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICACAO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos
e despachos comidos no Processo Administrativo n" 0903001/2022, RATIFICO a Dis
pensa de Licitação n° 013/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, pa
ra contratar a empresa M A DA SILVA DEMETRIO, portadora do CNPJ n"
17.766.448/0001-13, objetivando a contratação de empresa para realização de serviço
de lavagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação do município de
Pedreiras - MA. Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso
11/1993. O valor global do contrato é de R$ 11,960,00 (onze mil, e novecentos e sessen
ta reais).

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de Educa
ção
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terceiros pessoa jurí
dica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPE
NHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras (MA), 18 de

março de 2022.

Pedreiras (MA), 18 de março de 2022.

Maria do Ampar^-SMlos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, N" 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedreiras.nia.gov.br
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Av. Zeca Branco, N®

134 - Bairro Mutirão - Pedreiras-MA. convoca a Empresa M A DA SILVA DEME-

TRIO, localizada no endereço Rua Rui Mesquita, N® 1.168 - Bairro Engenho —

Pedreiras - MA., inscrito no CNPJ 17.766.448/ 0001-13, para assinatura do contrato

da Dispensa de Licitação n® 013/2022.

Cumpre - nos informar que a desatençâo injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 18 de março de 2022.

Maria do Amparo S^tos Albuquerque
Secretária Mimicipal de Educação

Recebi em: / /<

Nome completo: jlOdJKAXX

Rua Maneco Rego, 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedreiras. nta.gov. br
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^  CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n° 20220359/2022

Processo Administrativo n° 0903001/2022

Dispensa de Licitação n° 013/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PE-
DREIIU\S/MA, ATRAVÉS DO SECRE
TARIO DE EDUCAÇÃO, E A EMPRESA
M A DA SILVA DEMETRIO PARA O

FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CNPJ n'' 06.075.255/0001-08, com sede na cidade de Pedreiras/MA,
Estado do Maranhão, situada na Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro, através da
Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado pela Secretária Municipal de
Educação Sr.'' Maria do Amparo Santos Albuquerque, portador do CPF sob n"
750.717.033-00, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa
M A DA SILVA DEMETRIO ME, CNPJ n" 17.766.448/0001-13, Endereço: RUA
RUI MESQUITA N" 1168 BAIRRO ENGENHO, CIDADE: PEDREIRAS, CEP:
65725-000 de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por sua representante legal Maria Antonia da Silva Demetrio, CPF n® 762.669.743-04 e
RG n° 369755108, residente e domiciliado em Rua Benilde Nina, n® 235, Bairro Centro,
CEP 65.725-000, Pedreiras - MA, pactuam o presente contrato com base no Processo
Administrativo n® 0903001/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 013/2022,
fundamentado na no artigo 24, inciso II da Lei n® 8.666/1993 e demais legislações
aplicáveis; e, supletivameme, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e
condições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

Contratação de empresa para realização de serviço de lavagem da frota de veículos da
Secretaria Municipal de Educação do município de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir do dia 18 de março de 2022 até o 31 de
dezembro de 2022.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de ao
máximo 05 (cinco) dias, tendo seu inicio a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE; v/"

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educaçõo(^eilreiras.nia.gov.br
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a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que
possuir, pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas fomias definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal:
c) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;

e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
impuláveis;
f) responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO;

Dá-se a este contrato o valor total de RS 11.960,00 (onze mil e novecentos e sessenta
reais), conforme planilha abaixo:

CARRO/MODELO
Serviço especializado em lavagem de ve
ículos tipo Ônibus com capacidade 42
(quaienla e dois) Lugares - OXS4B72
lavagem parte externa, parte interna, aspi
ração dos bancos e carpetes do interior do
veículo, portas malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de ve
ículos tipo Ônibus com capacidade 55
(cinqüenta e cinco) Lugares - OIX4J16
lavagem parle externa, parte interna, aspi
ração dos bancos e carpetes do interior do
veículo, portas malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de ve-
I ículos tipo Ônibus com capacidade 48 |

Lavagem Wh. UNIT. VL. TOTAL

140,00

150,00

140,00

840,00

900,00

840,00

Rua Maneco Rego, N° 640 — Bairro Centro — Pedreiras-MA
educaçilo(^j)edreiras.ma.go v. br
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lavagem parte externa, parle interna, aspi
ração dos bancos e carpetes do interior do
veículo, portas malas e motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de ve
ículos tipo Ônibus com capacidade 17
(dezessete) Lugares - HPN8F93 - lava
gem parle externa, parte interna, aspira
ção dos bancos e carpetes do interior do
veículo, portas malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de ve
ículos tipo Ônibus com capacidade 60
(sessenta) Lugares - NXP0E26 lavagem
parte externa, parte interna, aspiração dos
bajicos e carpetes do interior do veículo,
portas malas e motor do veiculo.
Serviço especializado em lavagem de ve
ículos tipo Ônibus com capacidade 26
(vinte e seis) Lugares - NXO4J08 lava
gem parte externa, parle interna, aspira
ção dos bancos e carpetes do interior do
veículo, portas malas e motor do veículo.

Serviço especializado era lavagem de ve
ículos tipo Ônibus com capacidade 18
(dezoito) Lugares - HPS9B34 lavagem
parle externa, parte interna, aspiração dos
bancos e carpetes do interior do veiculo,
portas malas e motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de ve
ículos lípo Ônibus com capacidade 48
(quarenta e oito) Lugares - NXG1G23 -
lavagem parte externa, parte interna, aspi
ração dos bancos e carpetes do interior do
veículo, portas malas e motor do veiculo..

Serviço especializado em lavagem de ve
ículos tipo Ônibus com capacidade 42
(quarenta e dois) Lugares - OXZ6E85 -
lavagem pane cxtema, parte interna, aspi
ração dos bancos e carpetes do interior do
veículo, portas malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de ve
ículos tipo Ônibus com capacidade 26
(vinte e seis) Lugares - OJA2C02 - la
vagem parte externa, parte interna, aspi
ração dos bancos e carpetes do interior do
veículo, portas malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de ve-
ículos tipo Ônibus com capacidade 29

PEOREiRAS/MA

Proc. 2HÚÍi^jj202
FLS. 3£,
R.ih ^

120,00
720,00

150,00
900,00

140,00
840,00

120,00
720,00

140,00
840,00

140,00
840,00

140,00
840,00

840,00
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(vinte c nove) Lugares - PTJ6F70 - la
vagem parle externa, parle interna, aspi
ração dos bancos e carpetes do interior do
veículo, portas malas c motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem de ve
ículos tipo Ônibus com capacidade 14
(quatorze) Lugares - OJH1E71 - lava
gem parte externa, parte interna, aspira
ção dos bancos e carpetes do interior do
veículo, portas malas e motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem de ve
ículos tipo Ônibus com capacidade 28
(vinte e oito) Lugares - OJA6J90 - lava
gem parte externa, pane interna, aspira
ção dos bancos e carpetes do interior do
veiculo, portas malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de ve
ículos tipo leve/utilitário MOBI 16 -
ROD5J29 - (veículo de passeio) - lava
gem parte externa, parte Interna, aspira
ção dos bancos e carpetes do interior do
veículo, portas malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de ve
ículos tipo leve/utilitário MOBI 17 -
ROD5173 - (veículo de passeio) - lava
gem parte externa, parte interna, aspira
ção dos bancos e carpetes do interior do
veículo, portas malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de ve
ículos tipo Caminhão Baú -NNV1G37
- lavagem parte externa, parte interna,
aspiração dos bancos e carpetes do interi
or do veículo, carroceria e motor do vei
ado
TOTAL GERAL

140,00

120,00

720,00

140,00
840,00

40,00
400,00

40,00
400,00

80,00
480,00

I RS: 11.960,00

CLÁUSULA SEXTA - PREGOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS;

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, através de tranferência na Agência n''0767
, Operação 003 Conta Corrente rf 3185-8, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em
nome de M A DA SILVA DEMETRIO-ME.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos serviços e entregues até o 3° dia
útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, situada na Av. Zeca Branco, n° 134 - Mutirão, Pedreiras - Ma.,

1^'

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedreiras. ma.gov. br
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acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais,
Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.

PARAGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e enUega
dos documentos fiscais, disposto no PARAGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o
mês de emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentaçâo de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentaçâo.

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUCAO.

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
DO RECEBIMENTO E

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o
pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior
administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MÂ
educação@pedreiras.ma.go v. br
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não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Educação.

PARÁGRAFO ÚNICO; A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como
condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO;

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por
força de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n°
8.666/93, mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qiialquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e
a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.I) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fi-ação do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na
ocorrência de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá
ao dobro da porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se
sempre o limite de 20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em
caso de inexecução total do contrato;
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado nó cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a
incidir sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da
aplicação das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Publica, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou. ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, era especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;

Rua Maneco Rego, /V" 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedreiras.ma.gov.br
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C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
0.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade
para contratar com a Secretaria Municipal de Educação.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Educação enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de
Educação, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação
de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de
rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARAGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE
das perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARAGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à
CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer
outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou
judicialmente.

PARAGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Educação, cópia do
ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalizaçâo no cadastro municipal de
fornecedores.

Rua Maneco Rego, 640- Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedreiras. nia.gov. br
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PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução
total ou parcial do contraio e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO;

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o
não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizara, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de serviços, assegurado à CONTRATADA o direito
ao contraditório e à prévia e ampla defesa.

PARAGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

CONTRATO:

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos serviços em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n"8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Infraestrutura, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

Rua Maneco Rego, N° 640 — Bairro Centro - Pedreiras-MA

educação@pedreiras.ma.gov,br
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU
SUBCQNTIU.TACÃO:

O presente contrato nüo poderá ser objeto de cessào ou Iranslerência.
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou cm parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO;

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado,
que não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios. estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o
valorem litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desse processo correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Educação, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
conforme especificados abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de Educa
ção
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terceiros pessoa jurí
dica

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Rua Maneco Rego, N° 640- Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação(apedreiras. ma.gov.br
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E, por estarem assim acordes em iodas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e
teor, depois de lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, 18 de março de 2022.

PREFEITURA MUNIÇ^^L DE PEDREIRAS-MA
Maria do Amparo Santos Albuquerque

Secretária Municipal de Educação
CONTRATANTE

'P da n- ÍÁ
' M A DA SILVA DEMETRIO - MET'

CNPJ: 17.766.448/0001-13

MARIA ANTONIA DA SILVA DEMETRIO

CPF: 762.669.743-04

CONTRATADA

Rua Maneco Rego, N" 640 - Bairro Centro - Pedrelras-MA
educaçõo@pedreiras. nuugov. br
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PUBLICACAQ NO MURAL

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N"» 20220359- PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
0903001/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA e a em
presa M A DA SILVA DEMETRIO, CNPJ n'' 17.766.448/0001-13, Endereço: Rua
Rui Mesquita, n ° 1168, Bairro Engenho, CEP 65.725-000, Pedreiras — MA, CEP:
65725-000. OBJETO; Serviço de lavagem da frota de veículos do município, atenden
do interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura do município de Pedreiras - MA.
VIGÊNCIA: 18/03/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: R$ 11.960,00
(onze mil e novecentos e sessenta reais). DOTAÇÃO: ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação PROJE
TO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros scrv. de terceiros pessoa jurí
dica. MODALIDADE; Dispensa de Licitação n® 013/2022, com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei 8,666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA,
18/03/2022. Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal dc Educação.

Pedreiras - MA, 18 de março de 2022.

Maria do Amparo ̂ítos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, 640 — Bairro Centro — Pedreiras-MA
educaçõo@pedreiras.ma.gov.br
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A empresa,

M A DA SILVA DEMETRIO

CNPJ N° 17.766.448/0001-13

RUA RUI MESQUITA, N" 1168, BAIRRO ENGENHO

PEDREIRAS-MA

CEP: 65725-000

ORDEM DE SERVIÇO
CONTRATO N® 20220359/2022

DISPENSA N® 013/2022

Prezado,

Pelo presente autorizo a contratação de empresa para realização de serviço de lavagem
da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação do município de Pedreiras -
MA, objeto do Processo Administrativo n° 0903001/2022, Dispensa de Licitação n®
013/2022, conforme especificações apresentadas na proposta de preços do contratado
supra.

Pedreiras - MA, 18 de março de 2022.

Maria do Amparo ̂ntos Albuquerque
Secretária Muhicipal de Educação

RECEBIDO EM {,^ /O?/2022.

1l]anxO^ GllW (M
M A DA SILVA DEMETRIO

CNPJ n" 17.766.448/0001-13

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedreiras. ma.gov. br
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedrelras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001 -49 - Tel: - Site: vww.pedreiras.ma.gov.br

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM DA FROTA
DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA.

Data da publicação do(a) processo encerrado: 23/03/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - PROCESSO ENCERRADO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) processo encerrado do(a} DISPENSA -
0903001/2022/2022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https;//pedreiras.ma,gov.br/licitacaolista.php?id=401.

Pedreiras/Ma, 23 de Março de 2022.

Maria do Amparo Santos Albuquerque
Assessor

Prefeitura Municipal de Pedreiras Si
Avenida Rio Branco. 111 - Centro • CEP: 65725-000 • Pedroiras\MA na
CNPJ: 06.184.253/0001-49-Tel: - Site: www.pedreirBS,ma.gov.br

Link direto L&
tittps://p8drelras.ma.gov.br/lidtacaoll5la.php7ici°401 [£j|

Pâgina(s) 1 de 1



TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD; 166862

ENTE FEDERATIVO; Pedreiras

UNIDADE; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSAVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO: 0903001 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 23 de Março de 2022 ás 15:33:27 com o número 1648060407367.

São Luís, 23 de Março de 2022

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracall - São Lurs(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2015-6000
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N" TCE: 248549

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0903001 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20220359 / 2022

CONTRATADO: M A DA SILVA DEMETRIO

CNPJ CONTRATADO: 17766448000113

DATA ASSINATURA: 18/03/2022

VALOR: R$ 11.960,000000

Recibo emitido em 23 de Março de 2022 ás 15:36:14 com o número 1648060574265,

São Luís, 23 de Março de 2022

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n Jaracal! - Sâo Lu(s(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DO DO MARANHAO

\/1UNICIPAL DE PEDREIRAS

TERCEIROS

• PORTARIAS - CONCEDER: 081-A/2022

PORTARIA R.H. n°. fl8l-A/2ÜI2

A SENHORA MARClA FABIANE MOTA DE MORAIS,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS.

ESTADO DO MARANHÃO. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI
CONFERIDAS,

RESOLVE:

Art 1° - CONCEDER, ao (a) Sr (a). FABIANA GOMES DA
SILVA RAMOS 30 (trínta) dias dc Férias Regularcs referentes
ao Período Aquisitivo 2020/2021, a serem gozados dc 20/04/202 a
20/05/2022, do cargo dc Guarda Municipal, Jumo d Secretaria
Municipal de Segurança Pública • Regime Estaiuiárío,

An. 2° - Hsia Portaria entrará cm vigor a panir da data dc sua
assinatura.

Dè-se Ciência c Cumpra-se

Departamento dc Recursos Humanos dc Pedreiras • MA, um 23 dc

março de 2022.

MARClA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Oepanamcnto de Recursos Humanos

Ano 10 - Edição N° 551 de 25 de Março de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
. LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220355/2022

- PORTARIAS - CONCEDER: 081/2022

PORTARLV R.H. n". 081/2022

A SENHORA MARClA FABIANE MOTA DE MORAIS,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

^ HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS.
ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI
CONFERIDAS,

RESOLVE:

Art. 1' - CONCEDER, ao (a) Sr (a). FRANCISCO .MENDES
DE MOURA. 90 (noventa) dias dc licença prêmio rcfcrcnics ao
sétimo qüinqüênio 2012/2017. a serem gozados de 23/04/202 a
22/07/2022, do cau^o dc Agente Administrativo, junto à Secretaria
Municipal de Segurança Pública - Regime Estatutário.

Art. 2" • Esta Portaria entrará cm vigor a partir da data de sua
assinatura.

Dê-se Ciência c Cumpra-se

Departamento dc Recursos Humanos de Pedreiras • MA. em 23 dc
março de 2022.

MARClA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento dc Recursos Humanos

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220355 - PROCESSO

ADMINISTRi\TlVO N" 0903002/2022. PARTES: Secrciaria

Municipal dc Assisicncia Social dc Pedreiros - MA c a empresa M
A DA SILVA DEMETRIO. CNPJ n" 17.766.448/0001-11,

Endereço: Rua Rui Mesquita, n ° 1168. Baino Engenho, CEl'
65.725-000, Pedreiras - MA, CEP: 65725-000. OBJETO: Serviço
de lavagem da frota dc veículos do município, atendendo interesse
da Secrciaria Municipal de Infraeslruiuia do município dc
Pedreiras - MA, VIGÊNCIA: 18/03/2022 a 31/12/2022. VALOR

DO CONTRATO; RS 11.960,00 (onze mil c novecentos c sessenta

reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Secretario Municipal dc
Assísicncia Social UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria

Municipal de Assistência Social PROJETO/ATIVIDADE: 08 122
0002 2-027 Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros ser/, dc
tcrc. pessoa jurídica. MODALÍD.ADE: Dispensa de Licitação n"
007/2022. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 24, inciso II
da Lei 8.666/93, RECURSOS; Próprios. Pedreiras - MA,
18/03/2022. Sterphannc Carolinc Melo Mendes Sousa. Secretária
Municipal dc Assisicncia Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

,22 20220359 /2022
EXTRATO DE CONTRATO N° 2Ü220359 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0903001/2022, PARTES: Secretaria

Municipal dc Educação dc Pedreiras - MA c a empresa M A DA
MORAIS, SILVA DEMETRIO, CNPJ n" 17.766.448/0001-13, Endcrcç t:

DECURSOS Mesquita, n ° 1168, Bairro Engenho, CEP 65.725-OÓtt,
£D^IRAS. Pedreiras - MA, CEP: 65725-000. OBJETO: Serviço de iavagei.i
[ÇÔES A SI jjg Cjq[3 jç veículos do município, atendendo interesse da

Secretaria Municipal dc Infracstrutura do município dc
Pedreiras - MA, VIGÊNCIA: 18/03/2022 a 31/12/2022. VALOR

DO CONTRATO; RS i 1,960,00 (onze mil c novecentos c sessenta

reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
I  .MENDES GESTORA; 0205 Secretaria Municipal dc Educação
Tcrcnics 00 PROJETO/ATIVIDADE; 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria
'.UHI202 a Municipal dc Educação CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;
à Secretaria 3.3.90.39.00 Outros serv. dc terceiros pessoa jurídica.

MODALIDADE: Dispensa dc Licitação n" 013/2022. com
FUNDAMENTAÇÃO LEG.AL: An. 24. inciso 11 da Lei 8.666/93,

Jata dcsua RECURSOS; Próprios. Pedreiras - MA. 18/03/2022. Maria do
Amparo Santos Albuquerque. Secretária Municipal dc Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
A. cm 23 de . LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220366/2022
EXTRATO DE CONTR/\TO N' 20220366/2022. PARTES;

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa;

Assinado eletiunlcamsnls por José Anúarson da Silva Lima
CPF: "*.389.343-" em 25/03/2022 17:11:56 - IP com n*: 192.168.0,108 ggcS
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PORTARIA N®014/2022 - GP

"NOMKIA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA

EISCALIZAÇÂO DOS CONTR/VTOS
AD^!IMSTR.VHVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na admini.slraçào pública

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos firmados pela administração pública.

RESOl.VE:

Art. 1 ̂  - Nomear o Sr, Guilherme Lopes Nascimento Rocha, inscrito sob o CPF

N° 036.696.683-90 e RG N" 062251742017-2 SSP-MA, como responsável pela fiscalização

dos contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Ffducaçâo de Pedreiras.

An. V - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUÍVE-SE.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2022.

r

vanEssa-DOS PR^nCERE^SANTOS
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVSBNO MUMICtSAt.


